
INDICAÇÃO Nº 
122
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), em favor do Município de Porto Feliz, para obras de infraestrutura urbana.
JUSTIFICATIVA

Porto Feliz é um município do interior do Estado de São Paulo com aproximadamente 52 mil habitantes, localizado às margens da Rodovia Castelo Branco, à aproximadamente 100 quilômetros, tendo na divisa Sorocaba/Porto Feliz um parque tecnológico de suma contribuição.

A presente indicação se faz necessária, pois o Município de Porto Feliz, carece de recursos para a realização de obras de infraestrutura urbana, contribuindo assim para a geração de emprego e renda ao município, bem como oferecer melhor mobilidade, segurança e qualidade de vida à população.  

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender os moradores do Município de Porto Feliz. 
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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